


em qualquer época, relativamente às obrigações contratuais assumidas, exceto as remanescentes até
14/10/2025.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo de Rescisão
Amigável na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data.
  
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Termo de Rescisão Amigável é assinado eletronicamente pelas partes.
 

(Assinado eletronicamente)
Antônio Gabriel Oliveira dos Santos

Superintendente Regional da SREMG/DNIT
 

(Assinado eletronicamente)
Joseane Custódio dos Santos

S&M SERVIÇOS LTDA
Responsável legal

Documento assinado eletronicamente por Antônio Gabriel Oliveira dos Santos, Superintendente
Regional no Estado de Minas Gerais, em 02/10/2025, às 10:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Joseane Custodio dos Santos, Usuário Externo, em
14/10/2025, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22558306 e
o código CRC 49A8D9B7.

Referência: Processo nº 50606.002277/2020-88 SEI nº 22558306
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